
 

 

Resposta questionamentos – Santa Luzia 

 

Questionamento 02:  
 

Considerando os procedimentos de migração, questionamos:  

a) O prazo para início da execução dos serviços passará a contar somente após feita a migração dos dados a 

partir do recebimento e a validação, pela Contratada, da base de dados da atual prestadora do serviço de 

processamento das multas abertas do município?  

Resposta:Sim. Considerando este questionamento, vimos informar que será publicada uma errata 

acrescentando este prazo. 

b) Está correto o entendimento de que é de responsabilidade da Contratante garantir a entrega para a 

Contratada das informações requeridas na questão anterior (BD da empresa atual)? 

Resposta: Sim, tendo em vista que o banco de dados não é da empresa atual, e sim do Município de Santa 

Luzia, o mesmo será entregue de forma bruta e sem a devida documentação. 

c) Não identificamos no edital informações sobre o procedimento da migração de dados, desta forma 

solicitamos esclarecer.  

Resposta:Atendendo ao solicitado, informamos que será publicada uma errata estabelecendo este prazo. 

Questionamento 03:  
Considerando a troca de arquivos com o DETRAN (Ex.: Arquivo de inclusão de multas, informativos de 

pagamento, consulta de placa, etc.), questionamos:  

 

a) A troca de arquivos necessários com o DETRAN é de responsabilidade da CONTRATANTE?  

 

Resposta:Não.A responsabilidade é da Contratada, que conforme previsto no edital, deve estar apta à troca 

de dados com a PRODEMGE conforme previsto no Manual com Dicionário de Dados WebService 

SRAM.Na tabela “SISTEMA DE GESTÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E TRANSPORTE” do 

edital, existem várias referências ao WebService da PRODEMGE como, por exemplo, os itens 80, 81, 82, 

83, 84, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100 e tantos outros. 

 

b) Se não, quais arquivos especificamente deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA?  

 

Resposta:Toda a comunicação de dados com a PRODEMGE é de responsabilidade da Contratada. Mas não 

se trata de troca de arquivos uma vez que a comunicação dos dados é realizada em tempo real com a 

PRODEMGE através de WebService. O sistema da Contratada deve estar apto a realizar todos os 

procedimentos constantes no Dicionário de Dados WebService SRAM disponibilizado pela 

PRODEMGE.Na tabela “SISTEMA DE GESTÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E TRANSPORTE” 

do edital, existem várias referências ao WebService da PRODEMGE como, por exemplo, os itens 80, 81, 

82, 83, 84, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100 e tantos outros. 

 

Questionamento 06:  

Considerando a necessidade de o sistema de processamento estar integrado com a PRODEMGE, questionamos: 

a) O prazo para início da execução dos serviços passará a contar somente após feita a integração dos dados a 

partir do recebimento e a validação, pela Contratada, da base de dados da PRODEMGE? 

Resposta:Não.Os prazos previstos para início da execução dos serviços são contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço. 

b) Está correto o entendimento de que é de responsabilidade da Contratante garantir a entrega para a 

Contratada das informações requeridas na questão anterior (BD da empresa atual)?  

Resposta:Sim. O Contratante garantirá a entrega, aoFornecedor, de uma cópia do banco de dados na forma 

bruta, sem documentação da atual empresa contratada. 

c) Não identificamos no edital informações sobre o procedimento da integração de dados, desta forma 

solicitamos esclarecer.  

 



Resposta:As informações referentes à integração de dados com a PRODEMGE estão contidas na última 

versão do Manual/Dicionário de Dados WebService SRAM disponibilizado pela PRODEMGE, Companhia 

de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais. 

 

Questionamento 07:  
Considerando o descritivo, contido na página 76, “Na tabela abaixo denominada ‘SISTEMA DE GESTÃO DE 

INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E TRANSPORTE’, foram definidos 410 (quatrocentos e dez) itens no projeto, sendo 

que 90% (noventa por cento) são obrigatórios e os 10% (dez por cento) não obrigatórios deverão ser entregues em 

até 30 dias corridos a contar da data da homologação do edital.”, considerando que para prova de conceito é 

necessário a integração com a PRODEMGE, considerando que a empresa já possua integração com uma companhia 

de processamento de dados de outro estado e considerando que ainda haja a necessidade de integração com a 

PRODEMGE; questionamos: 

 

a) O prazo para homologação do edital passará a contar somente após feita a integração dos dados com a base 

de dados da PRODEMGE?  

Resposta:Não. A homologação do Fornecedor é realizada imediatamente após a aprovação, pela 

Contratante, da prova de conceito. A homologação exige que, durante a demonstração, o sistema do 

Fornecedor já esteja integrado ao WebService da PRODEMGE. 

b) Está correto nosso entendimento que o licitante classificado em 1º lugar poderá demonstrar o sistema de 

processamento integrado com outras companhias de processamento de dados (Ex.: PRODESP, PRODERJ, 

PRODEST, etc.)?  

 

Resposta:Não. O Fornecedor deverá demonstrar,já na prova de conceito, a integração com o WebService da 

PRODEMGE. Para tanto, a empresa interessada poderá solicitar o Dicionário de Dados à Contratante ou à 

própria PRODEMGE, de forma a estar apta para apresentar a integração em ambiente de teste da citada 

Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais. 
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